
  

CONTRATO Nº 12/2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
12/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O
CONSELHO FEDERAL DE
ENFERMAGEM E A
EMPRESA CESAR AMARAL
ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL
- SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do
exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304,
Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF – CEP: 70.736-550, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 47.217.146/0001-57, neste ato representado pela sua Presidente
Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS , brasileira, enfermeira, portadora
da carteira COREN/PB nº 42.725, e por seu 1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA
DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira profissional COREN/DF
nº 143.136, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CESAR AMARAL
ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA , inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 13.410.107/0001-50, sediada na Avenida Ana Costa, nº 493,
conjunto 88, Bairro Gonzaga, cidade de Santos/SP, CEP: 11.060-
003, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por CESAR
AUGUSTO AMARAL, proprietário, conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo nº 00196.006096/2023-74 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do art. 92, inciso
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
assessoria contábil, com emissão de laudo pericial contábil ou parecer pericial
contábil que inclui a realização de cálculos na área trabalhista. A referida
contratação tem o intuito de embasar acordo entre o Cofen e seus funcionários,
conforme especificações contidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Proposta do contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias,
contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133/2021.
2.2. O prazo de vigência não será prorrogado.

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/04/2024
DOU de 26/04/2024, seção 3, página 127
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor global do Contrato, para o período estipulado no item 1.1 deste
instrumento, será de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos
reais), conforme planilha de formação de preços a seguir:

Item Especificação CATSER
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário 

Valor
Global
Total

1

Prestação de serviços de
contabilidade, na área

trabalhista, com emissão de laudo
pericial contábil, que inclui cálculos

judiciais na área trabalhista.

19623 Pessoa 85 R$ 500,00 R$
42.500,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92,
X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o corpo jurídico do Conselho Federal de Enfermagem para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
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reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º,
do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92,
XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
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Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
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das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
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parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:
a)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”
do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
d)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
e)Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 10% a 15% do valor do Contrato.
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa
será de 10% a 15% do valor do Contrato.
g)Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa
será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

i. Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados;

ii. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização;
iii. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

iv. Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
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da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(ART. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133,
de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART.
92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento do Conselho Federal de
Enfermagem deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.021 -
Serviços Técnicos Profissionais.
II - Nota de Empenho: 1284/2024.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,
III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do
Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato
é assinado eletronicamente pelas partes.
 

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Presidente do Cofen

 
CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
GILNEY GUERRA DE MEDEIROS

1º Tesoureiro do Cofen
 

CONTRATADA
CESAR AMARAL ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA

CESAR AUGUSTO AMARAL
Diretor

 
Dra. TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE

Procuradora-Geral do Cofen

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO AMARAL,
Usuário Externo, em 16/04/2024, às 15:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por TYCIANNA GOES DA SILVA
MONTE ALEGRE - Matr. 0000050-4, Chefe da Procuradoria Geral, em
16/04/2024, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por GILNEY GUERRA DE MEDEIROS
- Coren-DF 143.136-ENF, Primeiro-Tesoureiro, em 17/04/2024, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS - Coren-PB 42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em
17/04/2024, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0267464 e o código CRC 7E34C9EE.
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 SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF
CEP 70.736-550 Telefone:

- www.cofen.gov.br
Referência: Processo nº 00196.006096/2023-74 SEI nº 0267464
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EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo n° 00196.006096/2023-74

 
CONTRATO: Nº 12/2024
 
Contratada: CESAR AMARAL ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL -
SOCIEDADE SIMPLES LTDA , CNPJ: 13.410.107/0001-50. Objeto: contratação de
serviços de assessoria contábil, com emissão de laudo pericial contábil ou parecer
pericial contábil que inclui a realização de cálculos na área trabalhista. A referida
contratação tem o intuito de embasar acordo entre o Cofen e seus funcionários.
Valor Global: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais). Dotação
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.021 - Serviços Técnicos Profissionais.
Nota de Empenho nº 1284/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 3/2024.
Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. 
 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-IR

Presidente do Cofen

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS - Coren-PB 42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em
17/04/2024, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0267513 e o código CRC C3BE5ABC.

Referência: Processo nº 00196.006096/2023-74 SEI nº 0267513
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 12/2024

Última atualização 18/04/2024

Objeto:

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de assessoria contábil, com emissão de laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil que inclui a realização de

cálculos na área trabalhista. A referida contratação tem o intuito de embasar acordo entre o Cofen e seus funcionários, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

   Contratos

Local: Brasília/DF Órgão: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN Unidade executora: 389320 - CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM-COFEN

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 00196.006096/2023-74 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/04/2024 Data de assinatura: 17/04/2024 Vigência: de 17/04/2024 a 17/08/2024

Id contrato PNCP: 47217146000157-2-000010/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 47217146000157-1-000016/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 42.500,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: CESAR AMARAL ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA

 

CNPJ/CPF: 13.410.107/0001-50

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

contrato122024.pdf 18/04/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024042600127
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JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 - UASG 90012

Nº Processo: 5321320244018004. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos Aparelhos de Ar
Condicionado da Subseção Judiciária de Ilhéus, conforme especificações e quantitativos
definidos no Anexo I do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 26/04/2024 das 08h00 às
12h00 e das 12h01 às 17h00. Endereço: Cv. Ulysses Guimaraes, 2799 - Cab Centro
Administrativo, - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/90012-5-90005-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 26/04/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 13/05/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

MARISTELA LIMA DE AMORIM
Pregoeira

(SIASGnet - 25/04/2024) 90012-00001-2024NE100000

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM GOIÁS
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 12/2019 de prestação de serviços de
acesso à Internet. OBJETO: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do contrato
originário. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro Grau em Goiás. CONTRAT A DA :
Multicast Telecom Ltda. VALOR TOTAL: R$ 24.554,52. VIGÊNCIA: 25/06/2024 a 24/06/2025.
BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 8536-43.2018.4.01.8006, Lei n. 8.666/1993 e suas
alterações. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2024. Assinado por: Warney Paulo Nery Araujo,
Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante e, Roberto de Castro Azuolas e Carlos
Eduardo Soares de Moura e Sedeh, pela Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MATO GROSSO
DIRETORIA DO FORO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PA 982-38.2024.4.01.8009. Termo Aditivo n° 14/2024 ao Contrato n° 21/2021.
CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso - CNPJ: 05.437.178/0001-18. CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRES A
ESCOLA-CIEE - CNPJ: 61.600.839/0001-55. OBJETO: Prorrogação do período de vigência, de
30.04.2024 a 29.04.2025. BASE LEGAL: art. 57, II, da Lei n. 8.666/93. DATA DE A S S I N AT U R A :
24.04.2024. Assinado por: Juiz Federal Diretor do Foro, Dr. Ciro José de Andrade Arapiraca,
pela contratante, e Sr. Júlio César da Silva, pela contratada.

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2024 - UASG 90016

Nº Processo: JFRJ-EOF-2024/XXX. Objeto: Aquisição de equipamentos
odontológicos (Equipamento Laser Terapêutico Odontológico, fotopolimerizador e caneta
de alta rotação) para o serviço de saúde da JFRJ, conforme Anexo I (Termo de Referência).
. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 26/04/2024 das 12h00 às 17h00. Endereço: Av.
Almirante Barroso, 78/11 Centro Rio de Janeiro, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/90016-5-90028-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 26/04/2024 às 12h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/05/2024
às 13h00 no site www.gov.br/compras.

ALEX MULLER DO VALE
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/04/2024) 90016-00001-2024NE000006

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024 - UASG 90016

Nº Processo: JFRJ-EOF-2024/331. Objeto: Registro de preços, válido por 1 (um)
ano, prorrogável por igual período, para aquisição de filtro de papel nº 103, guardanapo,
lenço hospitalar descartável, papel higiênico, papel toalha, dispenser para papel higiênico,
dispenser para sabonete líquido, dispenser para papel toalha, cesto para papéis (lixeira) e
caixa de papelão, conforme Anexo I (Termo de Referência).. Total de Itens Licitados: 13.
Edital: 26/04/2024 das 11h00 às 17h00. Endereço: Av. Almirante Barroso, 78, 11o Andar,
Centro - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/90016-5-90027-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 26/04/2024 às 11h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 13/05/2024 às 13h00 no site www.gov.br/compras.

VICTOR TERRA DE MENEZES
Supervisor da Seção de Apoio a Licitações

(SIASGnet - 24/04/2024) 90016-00001-2024NE000006

DIRETORIA DO FORO
S EC R E T A R I A - G E R A L

SUBSECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMONIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Aditivo ao Contrato nº 06/2020, firmado em 23/04/2024 com a RYBENÁ
TECNOLOGIAS ASSISTIVAS LTDA; Objeto:Prorrogação da vigência do Contrato por 12
(doze) meses; Processo: JFRJ-EOF-2020/0087; Valor: R$ 7.500,00; Empenho: 2024 NE
160; Signatários: Dr. Eduardo André Brandão de Brito Fernandes - Diretor do Foro, pela
Contratante - e o Sr. Alderval Marinho Milhomens Coelho, pela Contratada.

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 41/2024. Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Contratada: Bortolini
Indústria de Móveis Ltda. (CNPJ nº 90.051.160/0001-52). Fornecimento de mobiliário
ergonômico - grupo 1-B - um balcão de atendimento em pé, destinado à 9ª Vara Federal de
Porto Alegre. Valor global: R$ 2.883,58. P.A. 0000418-02.2024.4.04.8001, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 24/2023 (Ata de Registro de Preços nº 36/2023), com base na Lei nº
10.520/2002, Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Complementar nº
123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993. Programa de Trabalho nº 168312,
Natureza da Despesa nº 44.90.52, e Nota de Empenho n° 2024NE000497, emitida em
12.04.2024. Vigência: 6 meses, contados da data de assinatura. Assinatura: 23.04.2024. Porto
Alegre, 24.04.2024. Cléverton Tosetto Amaral. Diretor da Divisão de Apoio Administrativo.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

DIRETORIA DO FORO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º termo aditivo ao Contrato nº 72/2023; Processo: 6687-06.2023.4.05.7600;
Contratante: Justiça Federal no Ceará; Contratada: Startse Informações e Sistemas S/A;
Objeto: alteração do objeto contratual através da inclusão de mais 2 (duas) vagas no curso
on-line "Women's Leadership Program", totalizando 10 (dez) vagas, alterando o valor
contratual total de R$ 29.600,00 para R$ 37.000,00; Data Ass.: 23/04/2024; Fundamentação
Legal: Art. 124, inciso I, alínea "b", e 125, da Lei nº 14.133/2021; Programa de Trabalho:
02.061.0033.4257.0001-Ptres 168360; Elemento de Despesa: 3390.39; Nota de Empenho
2024NE000202, de 22/04/2024, no valor de R$ 7.400,00; Signatários: Pela Contratante, Dra.
Gisele Chaves Sampaio Alcântara, Juíza Federal Diretora do Foro, e pela Contratada, Srs.
Carlos Alberto de Faria Borneli Junior e Mateus Schaumloffel, Representantes Legais.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 90005/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
16/04/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura aquisição de
materiais de atendimento pré hospitalar para Justiça Federal na Paraíba

MARCOS ANTONIO BRAGA GUIMARAES
Supervisor da Seção de Licitações e Contratos

(SIDEC - 25/04/2024) 090008-00001-2024NE000001

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024

O Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia - CFB, no uso de suas
atribuições legais, adjudica e homologa o resultado do Pregão Eletrônico 001/2024, tendo
como vencedor do objeto do pregão, o seguinte licitante: CONCRETA SERVIÇOS
ENGENHARIA LTDA - CNPJ 17.421.905.0001-38. Resultado devidamente adjudicado, bem
como homologado o objeto na presente data.

Brasília, 25 de abril de 2024.
FÁBIO LIMA CORDEIRO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
AV I S O

NOMINATA ÚNICA PARA AS ELEIÇÕES SISTEMA CONFEF/CREFs NO ANO DE 2024
Em atendimento ao disposto no art. 10 da Resolução CONFEF nº 513/2023 que

aprovou as Normas Eleitorais do Sistema CONFEF/CREFs necessárias para regulamentar os
procedimentos relativos às eleições no Conselho Federal de Educação Física - CONFEF e nos
Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, informamos que a nominata única para
eleição do Sistema CONFEF/CREFs no ano de 2024 relacionando o nome dos Profissionais
de Educação Física aptos ao voto para eleição do CONFEF e do seu respectivo CREF resta
veiculada em nosso portal eletrônico, através do endereço
https://www.confef.org.br/confef/conteudo/2209.

As dúvidas podem ser esclarecidas através do endereço eletrônico
eleicao2024@confef.org.br.

CLAUDIO AUGUSTO BOSCHI
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 00196.006096/2023-74 - Contrato nº 12/2024 - Contratada: CESAR AMARAL
ASSESSORIA E PERICIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ: 13.410.107/0001-50.
Objeto: contratação de serviços de assessoria contábil, com emissão de laudo pericial
contábil ou parecer pericial contábil que inclui a realização de cálculos na área trabalhista.
A referida contratação tem o intuito de embasar acordo entre o Cofen e seus funcionários.
Valor Global: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária
nº 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.021 - Serviços Técnicos Profissionais. Nota de Empenho nº
1284/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 3/2024. Fundamento legal: art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua
assinatura. Brasília-DF, 17 de abril de 2024 - Betânia Maria Pereira dos Santos -
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 00196.000647/2024-77 - Contrato de Patrocínio nº 005/2024 - Patrocinado:
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Juru - SINDSERJ, CNPJ nº
07.253.983/0001-17. Objeto do Contrato: Concessão de patrocínio a fim de possibilitar
a participação do Conselho Federal de Enfermagem/COFEN no Evento Técnico Científico
"13º Congresso Regional de Enfermagem em Juru-PB", no período de 02 a 04 de maio
de 2024, na cidade de Juru/PB. Valor: R$166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais)
- Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.50.041.001 - Contribuições em geral. Nota de
Empenho nº 1266/2024. Brasília-DF, 18 de abril de 2024 - Betânia Maria Pereira dos
Santos - Presidente
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